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     DECRETO Nº 3.420/2022 
                         de 05 de setembro de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional 

especial no orçamento vigente e dá outras 

providências”. 
  
 
 
 
 
 
 
 
 

     PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela do 

Alto, no uso de suas atribuições legais, e, especialmente as disposições da Lei nº 2.192, de 02 de 

setembro de 2022; 
 
 
 
 
 
 
 

     D E C R E T A: 
 
 
 
 
 
 

     Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente um crédito adicional 

suplementar no valor de R$ 54.100,00 (cinquenta e quatro mil e cem reais), distribuídos nas 

seguintes dotações: 
 

02 01 00      DEPARTAMENTO  JURÍDICO 
     489          02.061.0006.2002.0000 Manutenção  e Melhorias do Departamento de Assuntos Jurídicos                                                                  6.000,00 
              4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                                                                                F.R.:  0  01  00 
              01 TESOURO 
              110  000 GERAL 
  

02  02 01     GABINETE DO PREFEITO 
      488        04.122.0004.2003.0000 Manutenção  do  Gabinete do Prefeito                                                                                                                 29.500,00 
              4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                                                                                 F.R.:  0  01 00 
              01 TESOURO 
              110  000 GERAL 
 

02  03 02     DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
      490        04.122.0009.2006.0000 Manutenção  Depto de Compras/Licitação p/ atendimento princípio da legalidade, moralidade e apl.     6.000,00 
             4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                                                                                F.R.:  0  01  00 
             01 TESOURO 
             110  000 GERAL 
 

02 03 09    DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 
      492       04.123.0015.2015.0000 Manutenção e melhorias do Depto de Tributação e ao Contribuinte                                                                6.000,00 
             4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                                                                                F.R.:  0  01  00 
             01 TESOURO 
             110 000 GERAL 
 

02 05 01    DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA 
     491       15.451.0019.2018.0000 Manutenção e melhorias  relacionadas ao Depto de Obras e Engenharia                                                        6.600,00 
             4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                                                                                F.R.:  0  01  00 
             01 TESOURO 
             110 000 GERAL 
 

         Art. 2º - O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo anterior 

será coberto com recursos provenientes de: 
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Excesso:                                                                                                                                                                                  54.100,00 
                                                                                                                                                        Fontes de Recurso 
                                                                                                                                                                01    00                           54.100,00 
 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 05 de setembro de 

2022. 
 

 
 

PÉRICLES GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
                   Registrado nesta Secretaria e publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra. 
 
 
 

 
 

VALDIR APARECIDO DE MORAIS 
SECRET. ADMINISTRATIVO 


